
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo

Lei nº. 927 - de 08 de agosto de
2008  (Projeto  de  Autoria  do
Vereador Ivo José da Silva)

DISPÕE  SOBRE
REGULARIZAÇÃO  DO
REFLORESTAMENTO  NO
MUNI-CÍPIO  DE  RIBEIRÃO
GRANDE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

. 
  ELIANA  DOS  SANTOS  SILVA,  Prefeita  do

Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais,

  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e
é promulgada a seguinte Lei:

Art.  1º -  Fica  proibido  o  reflorestamento  de
espécies exóticas em áreas acima de 06 (seis) hectares ou de 2,5% da
área total por proprietário. 

Art.  2º-  Fica  liberado  o  reflorestamento  nas
seguintes condições:

I- em 100% nas áreas de declive acima de
20%; 

II- para  empresas  sediadas  no  Município,
quando a madeira for usada na sede;

III- nas  áreas  onde  houver  consórcio  de
silvicultura com agricultura e pecuária; 
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IV- em  caso  de  convênio  aprovado  pelo
Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

 Art.  3º -  Fica liberado o replantio nas áreas de
reflorestamento já existente, quando não superiores a 500 hectares por
propriedade de acordo com a legislação vigente. 

§1º  -  Nas  áreas  acima  de  500  hectares  por
proprietário,  o  replantio  só  será  liberado  mediante  assinatura  de
convênio aprovado pelo Conselho de Meio Ambiente. 

§2º -Fica  proibido  o  plantio  em  área  de
Perímetro Urbano. 

Art. 4º - Fica estipulada a multa de R$ 1.000,00
(mil reais), por hectare nos casos de descumprimento da presente Lei. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Prefeita, data supra. 

ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal

Ciente, publique-se. 

WILSON GRILLO
Chefe de Gabinete
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